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ESP-FUNDAÇÃO C.A.S.A. - SEDE ADMINISTRAÇÃO

Termo de Referência 230/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em

230/2025 990202-ESP-FUNDAÇÃO C.A.S.A. - SEDE 
ADMINISTRAÇÃO

CRISTIANE ARAUJO CABRAL 
SANTOS

17/03/2026 11:18 (v 
0.15)

Status
DISPONIBILIZADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 161..00271534/2025-97

1. Definição do objeto

Condições gerais da contratação

1.1. Aquisição de  Caixas de Som e Microfones, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste Termo de Referência,  de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este
instrumento.                

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CÓDIGO 
Siafísico

CATMAT / 
Compras.

gov

UNIDADE 
DE 

MEDIDA
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1

Caixa de Som: Portátil,100w Rws, 
Luzes Dinâmicas Integradas, 2 

Microfones Digitais Sem Fio Inclusos; 
Min.10h de Reprodução, Bateria 

Recarreg. Integrada, Proteção Contra 
Respingos, Ipx4, bluetooth 5.1; Aprox. 
27x32x29cm, Aprox. 6kg, Compatível 

Com Apppartybox, True Wireless Stereo; 
Possibilita Emparelhar 02 Caixas de 

Som Sem Fio, Resposta de Frequência 
Dinâmica 50 Hz- 20k Hz -6db; Pro 

Sound Graves, Cabo de Energia Ac, 
Guia de início Rápido, Cert.de 

Segurança, Garantia de 12 Meses.

6295932

(1)

6751

44905234

353978

unidade
Unidade 02 R$ 1.471,9950 R$ 2.943,9900

Microfone: Tipo Microfone de Mao Com 
Fio; Padrão Cardioide Dinâmico; 
Resposta de Frequência Resposta de 
Freq 50 - 15000 Hz Ou Range Maior; 5506387

UASG 990202
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2

Resolução Impedância: de 300 ? a 350 
?; Conexão Conector: Xlr; Chave de Liga
/desliga; sensibilidade: a 1 Khz; Tensão 
de Circuito Aberto, 1,85 Mv a 3 Mv; 
Manual do Usuário, Case de 
Armazenamento, Cabo Com Conectores 
Xlr Macho /xlr Fêmea de 7,5 Metros; Até 
3501 Gramas.

(1)

6010

44905234

626201

unidade
Unidade 2 R$ 498,9900 R$ 997,9800

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as
disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.1.1. Os códigos mencionados acima têm a finalidade exclusiva de viabilizar a realização da licitação e
o empenho da despesa. As empresas licitantes deverão apresentar suas propostas de preços
considerando as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, (em anexo), as quais
serão utilizadas como base para a contratação futura, bem como para o recebimento, conferência e
aceite do material no momento da entrega.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de
dezembro de 2023.

1.1.3. Considerando o valor estimado para a contratação, nos termos da Lei Complementar Federal n.º 123
/2006 e Lei Estadual n.º 16.928/2019, a presente licitação será destinada à departicipação exclusiva 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei
federal nº 14.133, de 2021 e no .Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados do recebimento do instrumento hábil de
contratação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de execução do objeto
contratual ultrapasse a data em que se configure 1 (um) ano a contar da data do orçamento estimado, e
independentemente de pedido do contratado os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

Subcontratação

1.5. A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

Validade da proposta

1.6. Para garantir a estabilidade da proposta e permitir a análise adequada do processo, especialmente em licitações
mais complexas, a validade será de 120 (cento e vinte) dias.

1.6.1. Ressaltamos que esse prazo não traz custos extras aos fornecedores, uma vez que define um período
razoável para a validade da proposta, seguindo as práticas do mercado, evitando retrabalho e assegurando a
continuidade do certame sem prejuízos à Administração.

2. Fundamentação da contratação

2.1.  A Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente (Fundação CASA) de São Paulo é uma
instituição pública que atua na área de atendimento a adolescentes em conflito com a lei. Criada em 2006, a
Fundação CASA, antiga Fundação Estadual para o Bem-estar do Menor (FEBEM), Centro de Atendimento, tem como
objetivo promover a ressocialização e a reintegração social desses jovens, oferecendo programas de educação,
profissionalização e acompanhamento psicológico. A Fundação CASA é entidade vinculada à Secretaria de Estado da
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Justiça e Cidadania, tem a missão primordial de aplicar medidas socioeducativas (privação de liberdade - internação e
semiliberdade) a jovens de 12 a 21 anos incompletos, de acordo com as diretrizes e normas previstas no Estatuto da
Criança e do Adolescente (ECA), no Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE) e das normativas
internas em vigência.

2.2. A manutenção da eficiência, eficácia e efetividade no cumprimento da missão institucional da Fundação CASA
está diretamente ligada à capacitação contínua de seus servidores, por isso com a devida motivação e justificativa da
necessidade, a contração em pauta está prevista no  Plano de Contratações Anual - PCA 2026. Nesse sentido, a
Universidade Corporativa - UniCASA desempenha um papel central ao desenvolver conteúdos e promover ações de
formação e capacitação.  Para tanto, a aquisição de Caixas de Som e Microfones é imprescindível e fundamental para
as seguintes ações Institucionais:

Desenvolver Conteúdos Institucionais in loco e itinerantes nos 93 Centros de Atendimentos e 04 Divisões
Regionais;
Promover a Gestão do Conhecimento: Fomentar a produção e disseminação de conhecimentos relevantes para
a missão socioeducativa da Fundação;
Apoiar a Formação de Pessoal: Subsidiar a política de formação e aperfeiçoamento de servidores, por meio do
Programa de Desenvolvimento Técnico-Científico.

2.3. O investimento em Caixas de Som e Microfones tem por objetivo fornecer à UniCASA os recursos necessários
para a capacitação dos servidores, de maneira estruturada, eficaz e contínua, assegurando que a Fundação
mantenha elevados padrões de eficiência, eficácia e efetividade em suas ações.

2.4. Nos termos da Portaria Normativa nº 508/2025, o Termo de Referência deve ser submetido ao Gabinete da
Presidência, para análise prévia quanto à conveniência e oportunidade da contratação pretendida e manifestação
quanto ao seu alinhamento com o planejamento estratégico e outros instrumentos de governança existentes.

2.5. A aquisição de 02 caixas de som e 02 microfones é fundamental para a UNICASA, visando a manutenção da
eficiência e eficácia das capacitações itinerantes nos Centros de atendimento e Divisões Regionais da Fundação
CASA. Outrossim, o planejamento desta aquisição encontra-se previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2026,
e sua necessidade é imprescindível, está plenamente alinhada ao Planejamento Estratégico da UNICASA, que
prioriza a formação contínua e a excelência na comunicação. A natureza itinerante das ações de formação exige
portabilidade e eficácia imediata dos equipamentos, cuja ausência compromete a absorção do conteúdo pelos
servidores e, consequentemente, a melhoria na missão socioeducativa. A falta de infraestrutura de áudio adequada
nos locais de treinamento configura uma situação emergencial de suprimento. A aquisição visa, portanto, suprir uma
necessidade estratégica e essencial para o cumprimento das metas institucionais estabelecidas no Planejamento
Estratégico da UNICASA.

2.6. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a seguir:

ID PCA no PNCP: ;44480283000191-0-000004/2026

Data de publicação no PNCP: 21/01/2026;

Id do item no PCA: 277;

Classe/Grupo: 7060;

Identificador da Futura Contratação: 990202-327/2026.

 

 

3. Descrição da solução

3.1. A presente contratação visa à aquisição de bens permanentes – especificamente um sistema de sonorização
composto por caixas de som e microfones – para uso exclusivo nas atividades de capacitação e treinamento da
UNICASA.
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3.2. A solução proposta é fundamental para suprir uma necessidade imediata de infraestrutura audiovisual, garantindo
que as apresentações, palestras e cursos ministrados aos servidores da Fundação CASA ocorram com a devida
qualidade e clareza sonora. Atualmente, a ausência de equipamentos próprios gera obstáculos como baixa
inteligibilidade da comunicação em salas maiores, dificuldade de engajamento dos participantes e a necessidade de
soluções paliativas que não condizem com a profissionalização exigida.

3.3. Com a aquisição, a UNICASA terá autonomia para realizar suas atividades conforme o cronograma planejado,
assegurando um ambiente de aprendizado mais eficaz e inclusivo. O investimento não apenas resolve um gargalo
operacional, mas também valoriza o processo de formação contínua dos servidores, sendo um recurso indispensável
para o pleno funcionamento e a excelência das ações de treinamento.

3.4. Trata-se de uma necessidade estratégica e emergencial, plenamente alinhada ao planejamento institucional da
UNICASA, que tem como diretriz a excelência na formação, a padronização de procedimentos e a valorização dos
servidores.

3.5. Trata-se de itens com um custo extremamente reduzido frente ao retorno institucional proporcionado, que inclui:

Melhoria da qualidade técnica e pedagógica das capacitações;

Fortalecimento da uniformização de práticas e procedimentos;

Valorização dos servidores e ampliação do engajamento nas ações formativas;

Eficiência e aprimoramento das medidas socioeducativas;

Capacitações contínuas de seus servidores.

3.6. Dessa forma, a contratação apresenta excelente relação custo-benefício, sendo economicamente vantajosa e
tecnicamente adequada para assegurar a continuidade, autonomia e qualidade das atividades desenvolvidas pela
UNICASA.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade

4.3. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.3.1. Padrão mínimo de qualidade segundo a descrição técnica contida no presente Termo de Referência;

4.3.2.  Atendimento de normas brasileiras da Associação Brasileira de Norma Técnica e resoluções e
regulamentações aplicáveis ou específicas que estiverem indicadas na tabela constante do subitem 1.1 deste
Termo de Referência;

4.3.3. Cumprimento de obrigações segundo o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

4.4.  Em caso de necessidade de substituição dos materiais defeituosos e reprovados, a empresa
deverá realizar a referida substituição  sem custo adicional, dentro do prazo de 48 horas após
notificação..

4.5.  Capacidade de cumprir os prazos estabelecidos para a execução e entrega dos materiais,
garantindo a satisfação da contratante.

 

Da exigência de amostra 

4.6. Não será exigida amostra dos itens.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

5 de 12

Apresentação de catálogo

4.7. Será exigido do licitante mais bem classificado, o envio da proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada de documentação complementar (catálogo / prospecto / ficha técnica) do
equipamento ofertado, necessária à confirmação do pleno atendimento às especificações exigidas.

 Garantia da contratação

4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei federal nº 14.133, de 2021.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de entrega

5.1.  O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do dia útil posterior à data da
retirada da Nota de Empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, do envio de confirmação de
recebimento, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja02 (dois) dias corridos 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. A entrega dos materiais, deverá ser feita na Sede da Fundação CASA,  na Rua Florêncio de Abreu, nº 848 - Luz
– CEP: 01030.001 -  São Paulo – SP.

5.4. A entrega deve ocorrer de segunda a sexta-feira, exceto feriados, dentro do horário de funcionamento do
expediente administrativo, compreendido entre 09:00hs às 17:00hs, correndo por conta da contratada todas as
despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga dos materiais, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários, decorrentes do fornecimento. 

5.5. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item constante na Nota de empenho, Termo de Contrato
ou instrumento equivalente e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de
Referência.

Garantia

5.6 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal de 90 (noventa) dias nos termos do artigo
26 do Código de Defesa do Consumidor (CDC), será de, no mínimo, 09 (nove) meses, que corresponde ao prazo total
mínimo de 12 (doze) meses de garantia, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto, ou corresponderá ao prazo fornecido pelo fabricante, se superior.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre a Fundação Casa e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. A Fundação Casa poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.4. O Contratante poderá convocar representante da Contratada para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente (caso assim definido pela documentação que compõe a
presente contratação), o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
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inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato ou pelo respectivo
substituto. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Gestor do Contrato

6.7.  Tratando-se de aquisição de bens comuns, a contratação contará com Gestor e Fiscal e seus respectivos
suplentes (substitutos), que serão especialmente designados por autoridade competente, para fins de
acompanhamento, fiscalização e recebimento do material, bem como para o cumprimento das atribuições previstas
na Portaria Normativa nº 508, de 2025.

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 04 (quatro) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 04 (quatro) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 02 (dois) dias 
úteis.

7.5.   O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez dias) úteis para fins
de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.
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7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação nele
especificada, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento  de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente  acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das  condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação  em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com o Poder  Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será  providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à  inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção  contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
extinção do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota  fiscal ou
documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da  despesa, conforme seção
anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente na
forma da legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o artigo 1º do Decreto
estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros  moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,
calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

Forma de pagamento
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7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome
do contratado no Banco do Brasil S/A.

7.20.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do contratado no
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que
não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses
anteriores.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão  retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. Critérios de seleção do fornecedor

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, caput, inciso II da Lei nº 14.133, de 2021, que culminará com a
seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, observando-se o disposto no Decreto estadual nº 68.304, de 9
de janeiro de 2024.

Forma de fornecimento

8.2.O fornecimento do objeto será com entrega imediata.

Exigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes
cadastros informativos oficiais:

a) Sicaf;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – 
CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.
sp.gov.br); e

f) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br
/apenados).

g) Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata a 
Lei nº 10.522, de 2002, no que concerne à medida prevista no inciso I, alínea “c”, do art. 13 da 
Lei Complementar nº 225, de 2026.
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8.4.  Em relação a pessoa jurídica fornecedora, a consulta ao cadastro especificado na alínea “d” da subdivisão
anterior será realizada também quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

8.6. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela
decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados
de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o devedor
comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº
12.799, de 2008.

8.7. A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou encaminhar, quando
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos. 

8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes a CND e a CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas obrigações.

8.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes
deste item 8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.13. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial daEmpresário individual: 
respectiva sede;

8.14.   Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,Microempreendedor Individual - MEI:
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.15.  inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público deSociedade empresária:
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

8.16.   portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no DiárioSociedade empresária estrangeira:
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de
março de 2020;

8.17.   inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,Sociedade simples:
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.18. : inscrição do ato constitutivo da filial,  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
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8.19.  : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,Sociedade  cooperativa
devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 12.690, de 2012;
documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante a entidade estadual da
Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

8.20. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.21.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.22. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.23. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal;

8.23.1. Para fins de comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual, na forma do presente item,
serão considerados apenas os débitos inscritos em dívida ativa.

8.23.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943.

8.23.3. Nas localidades onde a certidão de regularidade é emitida de forma conjunta, será possibilitado ao
licitante que apresente comprovação de que eventual certidão positiva ou outro documento restritivo
correspondem a débitos ainda não inscritos em dívida ativa, hipótese em que o licitante será considerado como
regular perante a Fazenda Estadual.

8.24. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

8.25.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital  relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.26. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e
intermunicipal e de comunicação - ICMS, e, nos termos da  , quantoLei Complementar nº 214, de 2025
ao Imposto sobre Bens e Serviços – IBS, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;

8.27. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em
relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.
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8.28. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na  Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 3.941,97

9.1.

O valor estimado total da contratação é de R$ 3.941,97 (três mil, novecentos e quarenta e um reais e
novena e sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela constante do item 1.1.

Este valor atende ao limite estabelecido no § 1º do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
regulamentado pelo Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

.

 

 

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos  consignados no
Orçamento do Estado.

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: SEC. DA JUSTICA E CIDADANIA / FUNDACAO C.A.S.A. - SEDE ADMINISTRACAO 990202;

II) Fonte de Recursos: 1.501. 4.0.001;

III) Programa de Trabalho: 14243172922080000;

IV) Elemento de Despesa: 44905234.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

NATALIA RIBEIRO ENDO
Equipe de planejamento da contratação

 Assinou eletronicamente em 17/03/2026 às 11:15:09.

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CRISTIANE ARAUJO CABRAL SANTOS
Equipe de planejamento da contratação

 Assinou eletronicamente em 17/03/2026 às 10:40:06.
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